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1. OBJETIVOS:

Tem por objetivo estabelecer os padrões e definir procedimentos e metodologia para a realização de
auditorias de monitoramento pelo Órgão de Controle Interno (CGM).

2. ABRANGÊNCIA:

Abrange todas as Unidades da estrutura organizacional do Poder Executivo e da administração indireta.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

3.1. Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, artigos 31, 70 e 74.

3.2. Lei Orgânica do Município de Serra, artigo 190.

3.3. Lei Federal nº 4.320/1964, artigos 76, 77, 78, 79 e 80.

3.4. Lei Federal Complementar nº 101/2000, artigos 54 e 59.

3.5. Normas Internacionais para a Prática Profissional de Auditoria Interna.

3.6. Resolução CFC nº 986/03, alterada pela Resolução CFC nº 1.329/2011, que aprova a Norma Brasileira
de Contabilidade - NBC TI 01.

3.7. Resolução TC/ES n° 227, de 25 de agosto de 2011.

3.8. Lei Municipal nº 4.080/2013 - Institui Sistema de Controle Interno.

3.9. Lei Municipal nº. 4.865 – 30/07/2018 – Lei Organiza a estrutura organizacional básica da Controladoria
Geral do Município –CGM

4. DEFINIÇÕES:
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4.1 Auditoria de Monitoramento: É um procedimento de controle amostral, que tem por objetivo verificar o
cumprimento das recomendações expedidas pela equipe de Auditoria em suas manifestações ou relatórios,
podendo abranger desde uma recomendação até o inteiro teor de várias manifestações ou relatórios, não
implicando em reanálise do (s) processos anteriormente analisados / auditados.

4.2 Solicitação Técnica: É o documento encaminhado ao responsável pela unidade auditada (ou ao
servidor por ele delegado), para requisição de documentos e/ou informações necessárias para o
desenvolvimento dos trabalhos de auditoria.

4.3 Ordem de Serviço de Auditoria de Monitoramento (OSAM): É o documento de caráter formal
utilizado para autorizar a realização de auditorias de monitoramento.

4.4 Relatório (Auditoria de Monitoramento): É o documento de caráter formal, emitido pelo Auditor (es) da
equipe de Auditoria, direcionado à unidade auditada, que expressa e comunica o resultado do trabalho de
monitoramento realizado; expõe erros, fraudes ou deficiências constatadas; e recomenda medidas
mitigadoras e saneadoras.

4.5 Sistema de Requisição de Trabalho – RT: É o sistema interno de registro de demandas utilizado pela
Equipe de Auditoria.

5. Unidades Funcionais Envolvidas
 Gabinete da Controladoria Geral do Município – CGM
 Subsecretaria de Auditoria Interna e Controle – SAIC
 Unidades Auditadas envolvidas

6.Procedimentos:

PLANEJAMENTO DA AUDITORIA DE MONITORAMENTO (FOLOW-UP)

Descrição de Procedimentos:

6.1 Diretoria de Fiscalização, Inspeção e Auditoria – CGM/DFIA

6.1.1. Elaborar a matriz do Follow-up (Anexo I), contendo as recomendações relativas a auditoria
realizada e determinar prazo para resposta. Definir o auditor ou equipe que irá realizar o monitoramento
planejado, elaborar a OSAM – Ordem de Serviço de Auditoria de Monitoramento, autuar o processo,
registrar no RT, e encaminhar para assinatura do Subsecretário de Auditoria Interna e Controle.

6.1.2 O Subsecretário deverá devolver o processo autorizado com a OSAM à CGM/DFIA para dar início
aos trabalhos, que poderá ser feito através de reunião com o auditado ou por ofício encaminhado ao mesmo
para providências.

6.1.3 O Diretor ou a equipe realizam o monitoramento (Follow-up), elabora-se o relatório e o encaminha
para apreciação e aprovação do responsável.

6.1.4 O Subsecretário poderá “aprovar”, “aprovar com ressalva” ou “não acolher” o relatório, que será
encaminhado de volta ao Diretor / equipe.
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6.1.5. Em caso de aprovação ou aprovação com ressalvas do Subsecretário, o Relatório será
encaminhado ao Gabinete do Controlador, para, depois de assinado ser enviado ao órgão/entidade
monitorada.

6.1.6. Em caso de não acolhimento, o relatório será arquivado, devidamente fundamentado, e o
Subsecretário informará o fato anômalo ao Controlador Geral.

Planejamento e Execução do Monitoramento de Auditoria

6.2 Diretoria de Fiscalização, Inspeção e Auditoria – CGM/DFIA

6.2.1 – Elabora a matriz de monitoramento (Follow-up) das auditorias realizadas.

6.2.2 - Encaminha a matriz ao Subsecretário de Controle e Auditoria solicitando autorização para
execução da Auditoria de Monitoramento.

6.3 Subsecretaria de Controle Interno e Auditoria - SAIC

6.3.1 – Recebe a matriz de achados - monitoramentos (Anexo IV) da auditoria a ser realizada e elabora o
Aviso de Auditoria, encaminhando de volta devidamente autorizado.

6.4 - Diretoria de Fiscalização, Inspeção e Auditoria – CGM/DFIA

6.4.1- Recebe a autorização com o Aviso de Auditoria.

6.4.2 – Procede à análise preliminar, reúne-se com a equipe e elabora um roteiro para o monitoramento
de auditoria.

6.4.3 – Encaminha o roteiro para SAIC.

6.5 – Diretoria de Fiscalização, Inspeção e Auditoria – CGM/DFIA

6.5.1 – Inicia a auditoria de monitoramento

6.5.2 – Prepara papéis de trabalho

6.5.3 – Registra os achados de monitoramento da auditoria na Matriz de Achados (Anexo IV)

6.5.4 – Elabora o relatório de monitoramento da auditoria realizada com apresentação do resultado, com
suas conclusões, propostas, recomendações e medidas corretivas.

6.5.5 – Encaminha o relatório de monitoramento de auditoria à SAIC

6.6 – Subsecretaria de Auditoria Interna e Controle – SAIC

6.6.1 – Recebe, confere o relatório preliminar de monitoramento de auditoria.
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6.6.2 – Caso sejam detectadas a necessidade de correções, encaminha-se de volta o relatório preliminar
de monitoramento de auditoria à DFIA (item 6.9), para regularização.

6.6.3 – Caso não sejam detectadas as necessidades de correções, encaminha-se o relatório preliminar
de monitoramento de auditoria à CGM/GAB.

6.7 – Gabinete da controladoria Geral do Município – CGM/GAB

6.7.1 – Recebe e revisa o relatório preliminar de monitoramento de auditoria e sendo conveniente, faz as
próprias observações.

6.7.2 – Encaminha o relatório à SAIC, que por sua vez, após verificar as observações do gabinete o envia
à DFIA para emissão do relatório final ou para os ajustes e correções que se fizerem necessários.

6.8 – Diretoria de Fiscalização, Inspeção e Auditoria – CGM/DFI

6.8.1 – Recebe o relatório preliminar de monitoramento de auditoria procedendo, se necessário, as
devidas correções sugeridas e/ou emite o relatório final de monitoramento de auditoria.

6.8.2 – Providencia à coleta de assinaturas no relatório final de monitoramento de auditoria do secretário,
subsecretario, auditores e técnicos da Controladoria, envolvidos na auditoria.

6.8.3 – Encaminha o relatório final a SAIC, que o analisa e envia ao GAB.

6.9 – Gabinete da Controladoria Geral do Município – GAB

6.9.1 – Recebe o relatório final e elabora as correspondências para apresentação do relatório de auditoria
aos destinatários, sendo:

a) Ao Chefe do Poder Executivo para conhecimento;
b) Ao auditado para conhecimento e providências;

6.9.2 – Encaminha as correspondências com o relatório aos destinatários.

7. Informações Adicionais

7.1. Na reunião ou no ofício de início do monitoramento poderão ser solicitados documentos e informações,
e quando for o caso, a disponibilização de ambiente reservado e adequado para a instalação da equipe da
auditoria de monitoramento e designação de uma pessoa de contato do órgão/entidade.

7.2. Durante a fase de execução, a equipe da auditoria de monitoramento deve utilizar as fontes de
informação e aplicar os procedimentos técnicos necessários para analisar a implementação das
recomendações que estão sendo monitoradas.

7.3 A requisição formal de documentos e informações, durante a realização do monitoramento, deverá ter
prazo para atendimento estabelecido em comum acordo com o órgão auditado, sempre que possível, e
desde que não comprometa o prazo de execução. A requisição será formalizada por meio de solicitação
técnica.
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7.4. As ordens de serviço, relatórios e solicitação técnica deverão ser elaboradas conforme os modelos
padronizados nos anexos desta Norma.

7.5 Antes do não acolhimento ou da emissão de ressalvas cabe ao Coordenador ou Subsecretário, ampliar
a discussão, na tentativa de obter consenso em relação à descrição do ponto.

7.6. Permanecendo a discordância, deverá ser mantida no relatório a descrição original da equipe, sendo
que os superiores mediatos registrarão suas ressalvas em despacho separado (no caso de aprovação com
ressalvas) ou motivarão o arquivamento do processo (no caso de não acolhimento do relatório).

8. Monitoramento da Auditoria

8.1 - O monitoramento das auditorias realizadas consiste no acompanhamento das providências adotadas
pela unidade auditada em relação às determinações e recomendações constantes do relatório no qual
deverá constar prazo para atendimento e comunicação das providências adotadas.

8.2 - Compete a equipe que conduziu a auditoria de conformidade realizar o respectivo monitoramento.

8.3 - A análise do atendimento das determinações e recomendações deve ser feita mediante preenchimento
da Matriz de Monitoramento (Anexo III).

8.4 – A quantidade E a periodicidade dos monitoramentos deverão variar de acordo com as particularidades,
a complexidade e os prazos necessários para as implementações conforme estabelecido nos relatórios de
auditoria.

8.5 - É aconselhável que o cumprimento das recomendações seja verificado tão logo quanto possível, a fim
de conferir tempestividade ao monitoramento.

8.6 - Nos casos em que seja necessário mais de um monitoramento, cada trabalho deverá indicar a data
prevista para a realização do próximo.

8.7 - Ao formular determinações e recomendações para posterior monitoramento, deve-se priorizar a
correção dos problemas e das deficiências identificadas em relação ao cumprimento formal de deliberações
específicas, quando essas não forem fundamentais à correção das falhas.

9. Considerações Finais:

Todos os documentos, papéis de trabalho e outros, gerados na realização da auditoria, deverão ser
organizados, arquivados e controlados.

10. Unidades funcionais envolvidas

• Controladoria Geral do Município;

• Subsecretaria de Auditoria Interna e Controle;

• Diretoria de Auditoria;
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• Unidade Auditada

11. Anexos

ANEXO I - MODELO DE SOLICITAÇÃO TÉCNICA

ANEXOII - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO DE AUDITORIA MONITORAMENTO

ANEXO III - MODELO DE RELATÓRIO DE AUDITORIA MONITORAMENTO

ANEXO IV -MODELO DE MATRIZ DE ACHADOS

ANEXO V – MODELO DE FOLLOW-UP

12. Assinaturas

ELABORÇÃO

SERVIDOR

DATA: XX/2022 VERSÃO:

Xxxxxxxxxxx

xxxxxxx

APROVAÇÃO Resolução XXXXXXX

ANEXO I - MODELO DE SOLICITAÇÃO TÉCNICA

Solicitação Técnica nº ____ – OSAM ___/20__

Serra-ES, ___ de ________ de 20___.

[Pronome de tratamento]

[Nome do destinatário]

[Cargo do destinatário]

Assunto: Descrição breve do assunto
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(Texto contendo a solicitação de documentos ou informações, o prazo para entrega caso necessário, e a
justificativa de necessidades).

(Atenciosamente ou Respeitosamente),

(Nome do Auditor) Auditor

(Nome do Auditor) Auditor

Formatação da Solicitação Técnica

Estrutura

1. Título

2. Local e data

3. Vocativo

4. Assunto

5. Corpo

a. Documentação ou informação necessitada

b. Justificativa da necessidade

c. Prazo de encaminhamento

6. Fechamento

7. Assinaturas

Formatação Específica

Título: A expressão Solicitação Técnica (as letras ‘S’ e ‘T’ maiúsculas e o restante em minúsculas)
deverá ser escrita na fonte Arial, tamanho 14, seguida do número identificador sequencial, do
número da Ordem de Serviço de Auditoria de Monitoramento respectiva e do ano, com
alinhamento centralizado. Será inserida após o espaçamento de duas linhas em branco da
margem superior do documento.
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Local e Data: A data deverá estar escrita por extenso (sendo o dia e o ano dispostos em numeração
arábica), abaixo do título e com alinhamento à direita. Fonte Arial, tamanho 12, estilo normal.
Deverá ser pontuada no final.

Destinatário: Nome da autoridade alinhado à esquerda, escrito na fonte Arial tamanho 12, estilo negrito,
com a 1ª letra de cada nome maiúscula, precedido do pronome de tratamento adequado.
Abaixo do nome deverá constar o cargo, escrito por extenso e sem o estilo negrito.

Assunto: Texto na fonte Arial, tamanho 12, estilo negrito, alinhado à esquerda, contendo breve
indicativo do que será solicitado.

Corpo do Texto: Todo o texto deverá ser escrito com a fonte Arial, tamanho 12, alinhamento justificado e
estilo normal. Deverá ser observado o espaçamento simples entre as linhas e de uma linha
em branco ou de 6 pontos após cada parágrafo.

Saudação: Utilizar “Respeitosamente” para Prefeitos, Secretários e Dirigentes de Autarquias e
“Atenciosamente” para os demais cargos, escrito na fonte Arial, tamanho 12, estilo normal e
alinhamento à esquerda.

Assinaturas: As assinaturas dos membros da equipe técnica responsável pela Solicitação Técnica deverão
estar localizadas após o corpo do texto, com alinhamento à esquerda. Deverá ser utilizada a
fonte Arial, tamanho 12, estilo negrito para o nome do responsável e estilo normal para a
descrição do cargo.

ANEXO II – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO DE AUDITORIA DE
MONITORAMENTO

Ordem de Serviço de Auditoria de Monitoramento nº ____/(ano)
Origem:
(planejada, especial ou solicitada)

Tipo:

Monitoramento

Entidade:

(Nome do órgão/entidade)

Objetivo:

(Especificar o conjunto de processos, programas, projetos e/ou atividades que serão auditados)

Data da OSAM:

(Data da elaboração da OSAM)

Prazo de Execução
Prazo para entrega do relatório

(dd/mm/aaaa)
Início:

(dd/mm/aaaa)

Fim:

(dd/mm/aaaa)
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Componentes da equipe técnica:
Nome: Cargo: Matrícula:

(Nome do auditor) Auditor xx xxxxxx

Elaboração:

(nome do diretor de xxx especificação
da área)

Aprovação:

(Nome do subsecretário de controle)

(Nome do secretário)

Formatação da Ordem de Serviço de Auditoria de Monitoramento

Estrutura:

1- Monitoramento
a) Origem
b) Tipo
c) Entidade
d) Objeto
e) Data da OS
f) Prazo do Monitoramento
g) Prazo para entrega do relatório

2- Componentes da equipe técnica
a) Nome
b) Cargo
c) Matrícula

1. Elaboração
2. Aprovação
3. Visto da Unidade auditada

Formatação Específica

Título: A expressão Ordem de Serviço de Auditoria de Monitoramento (as letras “O”, “S”, “A” e “M”
maiúsculas e o restante em minúsculas) deverá ser escrita na fonte Arial, tamanho 14,
seguida do número de ordem (três dígitos) e ano (quatro dígitos), com alinhamento
centralizado. Será inserida após o espaçamento de uma linha em branco da margem
superior do documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
______________________________________________________________________________________________________

10

Rua Maestro Antônio Cícero, 111, 5° Andar. Centro, Serra/ES, CEP 29176-439 - Telefone: (27) 3291-2349 - E-mail: cgm@serra.es.gov.br

Corpo do Texto: A OSAM deverá ter as informações pertinentes ao monitoramento dispostas em formato de
tabela. Todo o texto deverá ser escrito com a fonte Arial, tamanho 12, com espaçamento de
4pt antes e depois de cada parágrafo e espaçamento simples entre linhas.

Monitoramento: Os campos “Origem”, “Tipo”, “Entidade” e “Objeto” deverão estar escritos no estilo negrito
e alinhamento à esquerda. As informações referentes a estes campos deverão estar
dispostas no estilo normal e com o mesmo alinhamento Os campos “Data da OSAM”,
“Prazo de Execução” (“início” e “fim”) e “Prazo para entrega do relatório” deverão estar
escritos no estilo negrito e alinhamento centralizado, sendo as informações referentes a
estes campos escritas no estilo normal, no mesmo tipo de alinhamento.

Componentes: Os campos “Nome”, “Cargo” e “Matricula” deverão estar escritos no estilo negrito e
alinhamento à esquerda. As informações referentes a estes campos deverão estar
dispostas no estilo normal e com o mesmo alinhamento.

Visto da Unidade Auditada: Todos os campos desta subdivisão estarão escritos em estilo negrito e
alinhamento à esquerda.

ANEXO III – MODELO DE RELATÓRIO DE AUDITORIA DE MONITORAMENTO

Relatório de Auditoria de Monitoramento nº. 000/0000

(Órgão/Unidade Auditada)
(Objeto da Auditoria)

Controlador Geral do Município (Nome)

Subsecretário de Auditoria Interna e Controle (nome)

Equipe Técnica:

(Nome) (Cargo)

(Nome) (Cargo)

(Nome) (Coordenador)

TIPO DE AUDITORIA: Monitoramento
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UNIDADE AUDITADA:
OBJETO:
Nº DA ORDEM DE SERVIÇO:

Pronome de tratamento]

[Nome do destinatário]

[Cargo do destinatário]

Em atendimento à determinação contida na OSAM nº ___/20__, apresentamos os resultados dos exames
realizados na gestão e fiscalização de contratos terceirizados, ocorridos no período de dd/mm/aaaa a
dd/mm/aaaa.

I – Contextualização

Contempla algumas informações a acerca do monitoramento, bem como do contexto em que foi realizado
(escopo, período de realização da auditoria, ordenador de despesa e respectivo período de gestão,
limitações ao trabalho, metodologia utilizada, critérios etc).

II – Monitoramento

Contempla o desenvolvimento do relatório. É onde estarão dispostas as informações relevantes
relacionadas ao trabalho do monitoramento executado. Poderá ser subdividido por processo, auditoria ou
recomendação monitorada. Deve-se privilegiar a inclusão de tabelas e outros mecanismos que simplifiquem
a identificação das recomendações analisadas e os resultados.

II. 1 Amostragem:

Para o presente trabalho foram examinadas as auditorias emitidas durante o exercício de xxxx para os
convênios e/ou para os contratos, equivalente a xx% do total de auditorias emitidas no período.

II. 2 Avaliação

O nível de aproveitamento, índice que representa grau de atendimento às recomendações emanadas pela
Controladoria em cada processo analisado, foi determinado a partir do percentual de recomendações
atendidas em ponderação com o total de recomendações nos processos.

AVALIAÇÃO APROVEITAMENTO
Atendeu integralmente 100%
Atendeu ≥75% <100%
Atendeu parcialmente ≥50% <75%
Não atendeu <50%

Além disso, foram atribuídos pesos aos resultados das análises individuais de cada recomendação, de
acordo com o status por nós classificado para cada providência adotada pelo órgão/entidade:
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Os casos em que julgamos que não era aplicável a adoção de providência e/ou quando não havia
recomendação na manifestação não interferiram no resultado da avaliação.

II. CONCLUSÃO

Deve conter a opinião resumida da equipe de auditoria em relação ao grau de atendimento das
recomendações monitoradas.

É o Relatório em ___ de _________ de ______.

(Nome do Auditor) Auditor

(Nome do Auditor) Auditor

Aprovado (ou aprovado com ressalvas) em ___ de _______ de ____.

(Nome do Coordenador)
Coordenador de Xxxxxx

Aprovado (ou aprovado com ressalvas) em ___ de _______ de _____.

(Nome do Subsecretário)
Subsecretário de XXXXXX

Formatação do Relatório de Auditoria de Monitoramento

Estrutura

1. Capa
2. Corpo
3. Fecho/data
4. Assinatura

Formatação Específica

Capa

Título: A expressão “Relatório de Auditoria de Monitoramento Nº ___/____”, deverá ser escrita na fonte
Arial, tamanho 23, seguida do número de ordem e ano, com alinhamento centralizado. Será inserida após o
espaçamento de sete linhas em branco do cabeçalho do documento. Abaixo, com espaçamento simples
entre linhas, fonte Arial 20, deverão estar contidos a identificação da unidade auditada e o objeto resumido
do monitoramento e após com espaçamento simples entre linhas, fonte Arial 12, alinhado à direita, deverá
constar o Secretário, e os Subsecretários. Abaixo, será inserido após espaçamento de duas linhas, com
espaçamento simples entre linhas, alinhado à esquerda deverá contar a identificação da equipe técnica
responsável pelo trabalho.

Corpo: Os parágrafos não serão numerados. Haverá apenas a numeração em romano das 3 subdivisões do
relatório (Contextualização, Monitoramento e Conclusão). As subdivisões deverão ser escritas em letras
maiúsculas, fonte Arial, tamanho 12, estilo negrito e alinhamento à esquerda.
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Fechamento: Utilizar, após o corpo do texto, o termo “É o Relatório, em __/__/__”, escrito na fonte Arial,
tamanho 12, estilo normal e alinhamento à esquerda.

Assinatura: A assinatura dos membros da equipe técnica responsável pelo monitoramento deverá estar
localizada após o corpo do texto, com alinhamento à esquerda. Deverá ser utilizada a fonte Arial, tamanho
12, estilo negrito para o nome do responsável e estilo normal para a descrição do cargo. Também com
alinhamento à esquerda, abaixo da assinatura, deverá constar o termo “Aprovado em (dia) de (mês) de
(ano)”, contemplando a data de aprovação com a mesma formatação. Por fim, deverão constar as
assinaturas das autoridades responsáveis por aprovar o documento, nos mesmos moldes da assinatura dos
membros da equipe técnica, localizando-se abaixo do termo de aprovação

ANEXO IV – MODELO MATRIZ DE ACHADOS

Auditoria número:
Unidade: Declarar o (s) nome(s) da (s) principais unidades (s) auditada (s)
Objetivo: Enunciar de forma clara e resumida o objetivo da auditoria.

DESCRIÇÃO
DO ACHADO

SITUAÇÃO
ENCONTRADA

OBJETOS CRITÉRIO EVIDÊNCIA
ENCONTRADA

CAUSA EFEITO ENCAMINHAMENTO
PROPOSTO

Deve ser
preenchido o
enunciado do
achado,
basicamente o
título da
irregularidade/
Impropriedade.

Situação
existente,
identificada,
inclusive com o
período de
ocorrência, e
documentada
durante a fase
de execução da
auditoria.

Indicar o
documento,
o projeto, o
programa,
o processo,
ou o
sistema no
qual o
achado foi
constatado.

Legislação,
norma,
jurisprudência,
entendimento
doutrinário ou
padrão
adotado.

Informações
obtidas durante
a auditoria no
intuito de
documentar os
achados e
respaldar as
opniões e
conclusões da
equipe.

O que
motivou a
ocorrência
do
achado.

Consequências
ou possíveis
consequências
do achado.
Deve ser
atribuída a
letra” ou a letra
“R”, conforme
o efeito seja
potencial ou
real.

Proposta da equipe
de auditoria. Deve
conter a identificação
dos (os) responsável
(eis).

A1
A2
A3

Equipe de Auditoria:

Nome e matrícula
Supervisor: Nome e matrícula

Instruções de preenchimento:

A Matriz de Achados deve ser preenchida durante a fase de execução da auditoria, à medida que os achados
vão sendo constatado s. Os esclarecimentos dos responsáveis acerca das causas dos achados, bem como da
adequação dos critérios, devem ser colhidos ainda em campo, evitando-se mal-entendidos que redundam em
desperdício de esforços com a realização de audiências equivocadas.

O preenchimento da coluna “critério” permite a revisão da fundamentação legal, da jurisprudência e da doutrina,
diminuindo a possibilidade de eventuais omissões ou equívocos. A verificação da suficiência e qualidade das
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evidências evita diligências posteriores que retardam o encaminhamento do processo às instâncias superiores. A
coluna “causa” está intimamente relacionada à imputação de responsabilidades em relação aos fatos
encontrados na auditoria. A investigação acerca das causas deve ser feita quando relevante e necessária para
dar consistência às propostas de encaminhamento, seja de aplicação de penalidades ou, em caso contrário,
para afastar a ocorrência de irregularidades. A análise e o registro do “efeito” de cada ocorrência na coluna
respectiva servem para dimensionar a relevância do próprio achado além de fornecer elementos para a
formulação das propostas de encaminhamento. É possível que um mesmo benefício esteja associado a mais de
um achado.

Como etapa final de elaboração da matriz, a comparação das colunas “situação encontrada” e
“encaminhamento”
diminui a possibilidade de eventuais achados sem respectivas propostas de encaminhamento.

ANEXO V - MODELO FOLLOW-UP - PROVIDÊNCIAS PARA SANAR AS
FRAGILIDADES/IMPROPRIEDADES

Órgão/entidade (1):
Exercício em exame (2):

Relatório Constatações/Fragilidade/Impropriedade Descrição
Recomendações

(6)

Ação efetivamente realizada para
sanar a fragilidade/impropriedade ou

justificativa para a não
implementação ou apresentar o Plano

de Ação.
(7)

Status (8)

Nº
(3)

N.º
(4)

Descrição Constatações
(5) I ÑI AF D

Total de Respostas 0 0
Percentual de Respostas - -

0

Serra, de de , XXXX

Legenda campo 8 - Status
I - Implementada
ÑI- Não implementada
AF - Ausência de fato similar
D - Dependentes de outras entidades

DECLARAÇÃO

Declaramos que as informações acima são exatas e
representam os procedimentos adotados para sanar as
fragilidades/impropriedades expressas nos relatórios emitidos
pela Controladoria Geral do Município - CGM. Declaramos
também estarmos cientes de que essas informações estão
sujeitas à confirmação pela CGM .
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___________________________________________________
Titular do órgão/entidade –matrícula

ANEXO VI – MODELO MATRIZ DE MONITORAMENTO

Auditoria número:

Unidade: Declarar o(s) nome(s) da(s) principais unidades(s) auditada(s)

Objetivo: Enunciar de forma clara e resumida o objetivo da auditoria.

DESCRIÇÃO
DO ACHADO

SITUAÇÃO
ENCONTRADA
DURANTE A

EXECUÇÃO DA
AUDITORIA

ENCAMINHA
MENTO

PROPOSTO
À ÉPOCA

PRAZO CRITÉRIO SITUAÇÃO ATUAL
(IMPLEMENTADAI/PA

RCIALMENTE
IMPLEMENTADAPI/NÃ
O IMPLEMENTADA-NI)

EVIDÊNCIA
ENCONTRA

DA

NOVA
PROPOSTA

DE
ENCAMINHA

MENTO

(Igual à matriz
de achados)
(Informar o
item
correspondent
e no relatório
de auditoria).

(Igual à matriz
de achados).
(Informar o item
correspondente
no relatório de
auditoria).

(Igual à matriz
de achados).
(Informar o
item
correspondent
e no relatório
de auditoria).

(Igual à
matriz
de
achados
).
(Informa
r o item
correspo
ndente
no
relatório
de
auditoria
).

(Igual à
matriz de
achados).
(Informar
o item
correspon
dente no
relatório
de
auditoria).

A1
A2

Equipe de Auditoria:

Nome e matrícula
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Supervisor: Nome e matrícula

Instruções de preenchimento:

O monitoramento das auditorias realizadas consiste no acompanhamento das providências adotadas pela
unidade auditada em relação às determinações e recomendações constantes do relatório no qual deverá
constar prazo para atendimento e comunicação das providências adotadas.

A Matriz de Monitoramento deve ser preenchida após a fase de execução da auditoria, tomando-se por
base a Matriz de Achados.

Compete ao núcleo que conduziu a auditoria realizar o respectivo monitoramento.

A análise do atendimento das determinações e recomendações deve ser feita mediante preenchimento da
Matriz de Monitoramento (Anexo VI).

A quantidade e a periodicidade dos monitoramentos variarão de acordo com as particularidades, a
complexidade e os prazos necessários para as implementações conforme estabelecido nos relatórios de
auditoria. É aconselhável que o cumprimento das recomendações seja verificado tão logo quanto possível,
a fim de conferir tempestividade ao monitoramento.

Nos casos em que mais de um monitoramento seja necessário, cada trabalho deverá indicar a data
prevista para a realização do próximo.

Ao formular determinações e recomendações e posteriormente acompanhá-las, deve-se priorizar a correção
dos problemas e das deficiências identificadas em relação ao cumprimento formal de deliberações
específicas, quando essas não forem fundamentais à correção das falhas.

A nova proposta de encaminhamento deve ser formalizada mediante Comunicado de Auditoria.


